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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2022, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal
. 

Quanto ao aspecto formal a matéria foi proposta através de Projeto de Lei Complementar, em observância ao princípio da simetria das formas jurídicas e ao que prevê o art. 73, VI da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto ao mérito, em suma, o objetivo das alterações é adequar o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos a Reforma da Previdência estipulada na Emenda Constitucional nº 103/2019. 

Todas as alterações podem ser facilmente verificadas na tabela comparativa entre a atual redação do Estatuto dos Servidores e o presente Projeto de Lei Complementar nº 04/22, que segue em anexo a essa orientação técnica. 

Embora revele-se viável a proposição em análise, para fins de melhorar a redação da mesma recomenda-se o seguinte: 


Em relação ao salário família e auxílio-reclusão recomenda-se que seja definido que os mesmos são os de natureza estatutária


No que diz respeito ao auxílio funeral alerta que pela redação conferida não resta expresso que independente do grau de parentesco o familiar poderá requerer o auxílio, bem como poderá ser estendido aos servidores temporários.

Ademais o que é considerado família poderá ser especificado no PL ou mesmo referir que será estabelecido em regulamento. A título de exemplo a União estabelece o seguinte a respeito da matéria por meio de IN (Instrução Normativa):


Art. 1º Os órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC deverão observar as regras e os procedimentos estabelecidos nesta Instrução Normativa para a concessão do auxílio-funeral.
Art. 2º O auxílio-funeral é devido à família do servidor público federal falecido na atividade ou aposentado.
Parágrafo único. O familiar que custeou o funeral fará jus ao auxílio-funeral no valor equivalente a um mês da remuneração ou provento do servidor falecido.
Art. 3º Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual como dependente.
§ 1º Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove união estável como entidade familiar.
§ 2º Nas hipóteses em que houver a necessidade de comprovação de dependência econômica para fins de concessão do benefício, a unidade de gestão de pessoas competente promoverá a análise de cada caso concreto e indicará as razões da formação do seu convencimento.
§ 3º A pessoa que custear o funeral do servidor falecido e não estiver inserida no rol familiar constante no caput, será considerada como terceiro, ainda que se insira em definição de família mais ampla proveniente de outras fontes jurídicas. (grifou-se)

Em relação ao § 2º do art. 128 indica-se a aplicação da sua redação para que o atestado médico contenha CID da patologia.

Dessa forma, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

Com relação ao pedido do sindicato, OF. 14/2022 para que seja alterada a alínea “d” do art. 101 para que a licença maternidade tenha a contagem do prazo “suspenso” e não “interrompido” para fins de licença assiduidade, não há óbices para a alteração pretendida, vez que a Licença maternidade pressupõe o recebimento de remuneração como se a servidora estivesse desempenhando as funções. Assim, perfeitamente viável que a contagem seja somente suspensa. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 01 de dezembro de 2022. 
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  PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;








